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COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: N' I 649/2023 Cód. Verificador: S2N40AE8

Requerente:
CPF/GNPJ:

Enderego:
Cldade:
Balrro:
Fone Res.:

E-mall:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Prevlsão:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01
Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

(46) 3525-8100

administracao@marmeleiro. pr. gov. br
SETOR DE LTCTTAçÄO

sCILlcrTAçÖËs DrvERsAs
261091202316:56

24110t2023

CEP:85.ô15-000

Estado:PR

Fone Gel.: Nåo lnformado

Celular: 0352S.8100

Offcio 21 - Solicitaçåo prorrogaçåo vigência contrato n0 06&2022.pdf
Quantldade de Documentoe; 0 Quantldade de Documentoo Entregue¡: 0

cia referente ao Contrato n' 06812022den 21o em12023, pleiteiaque deaditivodo OflcioSolicitaçåo
01202324t1 avinculado noConcorrência dias.de 60

ilIUNIC¡PIO DE MARITJIELEIRO

Requennte
EVERTON LEANDRO CAiIARGO IIIENDES

Funcionárlo(a)

Recebido

IPM Slstsmas Ltde
Atônde.Nât. \ /PT v:2013,01

ldÊrìtlfioadon WPlô11101-'10&TI(AJYJOHHJWRZO{ - Emltldo ¡r E\ËRÍON LEANDRO CAMARGO MENDES 2610912023 1 E:56:47 -03:00
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tMUNrcípr DE MARMELEIRO

ESTADO DO

Oflcio n'2112023 -Depto de Administração e Planejamento

Marmeleiro-PR, 26 de setembro de 2023.

Ao Setor de Licitação

Assunto: Solicitação de prorrogação de vigência de contrato

Venho pelo presente solicitar a prorrogaçäo da vigência do contrato no 06812022,
vinculado à Concorrência no 00312022, que tem como objeto a Pavimentação de vias
urbanas em CBUQ asfalto com borracha,22.l36,00 m2. O contrato tem vigência até
2411012023, no entanto os trâmites da medição final ainda estão em andamento, de acordo
com informações fornecidas pelo engenheiro civil responsável pela fiscalização da obra.
Por conta disso, solicitamos a proffogação do contrato por mais 60 (sessenta) dias, a fïm
de garantir que as etapas de aprovação da medigão frnal, vistoria pelo fiscal da SECID,
emissão de nota fïscal, liquidação e pagamento possam ser concluídas dentro da vigência
do contrato.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

e JANAINA DE OLIVEIRA
2610912023 l7:01:36

¡oa

eoAl

"EFjeÌÉP

Esñ
-uo

Hfii
Þ Y,ð
8.ã s
Eñ9,uts,o1ø
ÕHügvo
óuuØØ{
õOHJ

s9d
ñ.F H
5FãQZAaozâo<u<ltsüEØ<<)UÀÙ

dlEltâl âvrnçodô sm crdllìccdo dlgltrl nåo lCÞ

Janaina de Oliveira Fabris
Diretora do Departamento de Administração e Planejamento

Avenida Macali, n" 255, Qentro- Cx. Postal 24- CEP 85.61'000 - CNPJ: 76.205.66A0001-01
Fone / Fax: (46) 352ý8100 - Marmeleiro - PR
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADODOPARANÁ

Marmeleiro,26 de setembro de2023,

De: Gabinete do Prefeito

Para : Procuradoria Jurldica

Assunto: Aditivo ptazo de vigência contratual.

Nos termos da solicitação do OfrcÍo n" 2112023, protocolo/processo sob no 164912023, em

que pleiteia aditivo de prazo de vigência referente ao Contrato no 06812022, vinculado a

Concorrência no 00312022 pelo perlodo de 60 (sessenta) dias, solioito manifestação da

Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;
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Paulo Jair Pilati
Prefeito
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CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Post¿l 24 - CEP 85.615-000
Frmail: licitacao@marmeleiro.or.gov.br / licitacao02úDmarmeleiro.pr.sov.br- Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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Est¿do do Paraná CNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali, 255 - Caixô Postål 2,4 - Fone/Fæ< (46) 3525-8100 - cEP 85.615-000

Marmeleiro, 10 de outubro de2023,

Processo Administrativo n.o 08212022
ConcorrêncÍa n.o 00312022

Parecer n,o 37712023 - PG

I - Relatório

Apresenta-se para pareoer a soliciøção de aditamento de prazo de vigência do contrato de

empreitada global n.o 06812022, vinculado à Concorrêncian.o 00312022.4 solioitação foi apresentada

pela Diretora do Departamçnto de Administração e Planejamento na dæa de 26 de setembro de2023,

via OfÏcio de n.o 2112023, protocolado na mesma data.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

e Oficio do Departamento de Administração e Planejamento;

e Solicitação do parecer pelo Excelentlssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo

em epfgrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurfdica, sem se

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem

analisar os aspectos de natureza eminentemente técnìco-administrativos.

O art.57 da Lei n.o 8.666/930 prevê que a duração dos conhatos ficarâadstrit¿ à vigência

dos rcspectivos créditos orgamentários. O $1o do citado artigo dispõe quanto à possibilidade de

prorrogação desde que ooorra alguma das hipóteses previstas em seus incisos:

$ 1: Os præos de ínlcio de etapas de execução, de conclusão e de
entega admítem prorrogação, nantidas as demaís cláwulas do
confato e assegurada a manutenção de seu equilfbrio
econômlco-financeìro, desde que ocofta algum dos seguíntes
tnotívos, devìdamente autuados em processo:
I - aheração do projeto ou especificações, pela Adminìstração;

.1;

:! di
äio

qð

3€Þ
õ ù=9õu
e*xe3¿
ou(i

Ë88
Ë?3
Fo '
=ôs.-.1 -

ñÉä
aZv
ã31
øuo
e3Ê
89trpõö
É'H 

=ìr+HózuoolgÕoFJ
u<ïtg8uùù

ffi

1



884
P

ql, de úhnrnelnÍ¡w
Estado do Pæaná CNPJ 76.20s.6ósl0001.01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - Fone/Fax (4ó) 3525-8100 - CEP 85.615-000

II - superteníência defato excepcional ou inprevisível, estranho
à vontade das partes, que altere fmdamentalmente as condições
de execução do contrato;
III - intemtpção da execução do contrato ou dìminuição do rítmo
de trabalho por ordem e no interesse da Adminístração;
IV - aumento das quantidades ìnicialmente prwistas no contrato,
nos límites permitìdos por esta Leí;
Y - impedìmento de execução do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecído pela Admínistação em documento
contemporâneo à sua ocorrêncía;
VI - omíssão ou alraso de providëncias a cargo da
Admínistração, ínclusive quonto aos pagamentos prevìstos de
que resulte, dìretamente, impedímento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplícdveis
aos responsdveis,

Assimo podemos enumerar os seguintes requisitos para a proffogação contratual: alteração

de projeto ou especificações por ordem da Administração; superveniência de fato excepcíonal que

altere as condições da execução; intemrpção da execução por ordem da Administração; aumento do

quantitativo do confato, nos limites permitidos pela lei; impedimento da execução por atos ou fatos

de terceiros; omissão ou atraso de providências que estejam a cargo da Administração.

No caso em tela, a solicitante alega que os os trâmites da medição fïnal ainda estllo em

andamentoo de acordo com informaçöes fornecidas pelo engenheiro civil responsável pela fïscalização

da obra, Que aprorrogagão é necessária a fïm de garantir que as etapas de aprovação da medição fïnal,

vistoria pelo fiscal da SECID, emissão de nota fiscal, liquidagão e pagamento possarn ser conclufdas

dentro da vigência do contrato.

Expostas as justificativas devemos nos ater aos requisitos legais.

A vigência do contrato expira na data de 24 de outubro de 2023, conforme estabelecido

no Segundo Termo Aditivo ao Confato. Estando vigente e havendo previsão, admite aditamentos.

Como já citadoo a Lei n.o 8.666/93 prevê a possibilidade de prorrogação dos contratos no

caso de haver omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

contrato, sem prejufuo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. Tal disposição se encontra no

inciso VI do $1" do art.57.
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Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fil. (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

As justificativas foram apresentadas pela Diretora do Departamento de Administração e

Planejamento, que informa que a prorrogaçäo é somente para manter o contrato vigente para

realizagão dos trâmites finais para liquidação do mesmo.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo do contrato

administrativo n.o 06812022,À luz do disposto no art. 60 da Lei n! 8.6661g3, o aditamento ao contrato

deve ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes

que celebraram o inicial.

É o Parecer.

4$' t0lLol2023 09:50:43
dlgltrl õvànçrd! coh c.Ëflcrdo dlglirl n¡o lCÈ

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurldico
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO pO p¡nn¡,Ä,

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Oficio no 2112023, protocolo/processo sob no 164912023, e

com base no Parecer Jurldico n' 37712023 - PG, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminha-se âo setor responsável para providências necessárias.

Marmeleiro, 10 de outubro de2023.
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Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenidø Macali, no 255, Centro * Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.nr.sov.br / licitacao02rØmarmeleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Testemunhas:
FERNANDO
CARNEIRO

REGINA

MICHELON:0370
0407912

^slnado 
de bm dlgltalpor

R€GINA

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN/.

QUARTO TERMO ADITTVO AO
CoNTRATO N" 068/2022

VINCULADO A CONCOnnÊnCr¡, No 003/2022

O MUNICfPIO DE MARMDLEIRO, situado na Avenida Macalin no 2550 Centro, na Cidade de Marmeleiro
- PR, CNPJ 76.205.66510001-01, a seguir denominado CONTRATAI\ITE, neste ato representado por seu
Prefeito Senhor Paulo Jair Pílati, portador da cédula de identidade R.G. n. o 4.352.883-1 SSP/P& inscrito no
CPF sob n. o 524.704.239-53 e a empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DB OBRAS LIDA, CNPJ
79.569.39810001-31, localizadana Rodovia PR 483, Km 09, sln",ZonaRural, na Cidade de Francisco Belträo
- P& CEP 85601-970, Telefone (46) 3524-1700, e-mail: pav-imar@pavimar.com.br / licita@pavimar.com.br, a
seguir denominada CONTRATADA, representada por Senhora Clair Bernardetti Tesser, portador da cédr¡la
de identidade R,G. n. " 3.147.825-l SSP/PR, inscrito no CPF sob n. o 839.835.709-68, residente na Avenida
Jrllio Assis Cavalheiro, no 1065, Centro, na Cidade de Francisco Beltrão - PR, CEP: 85601-000, firmarn o
presente Termo Aditivo com fundamento na Lei Federal n. o 8.666/19930 na proposta da CONTRATADA
datada de 27 de junho de2022, protocolo n. o Conconência no 003/2022, conforme condições que estþulam a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual, oonsiderando a solicitaçäo do
Oficio no 21,/2023, protocolo/processo sob n" 1649/2023, com base no Parecer Jurfdico no 37712023 - PG e
nos demais documentos acostados ao processo licit¿tório.

Cr¿iUSUr,¿, SEGUNDA - Do PRAzo DE YIGÊNcIA
Pelo disposto na Cláusula Primeira" fica pronogado o prazo de vigência conüatual pelo perlodo de 60
(sessenta) dias, contados da data de seu vencimento (24/10/2023} ou sejq até23 de dezembro de2CI23.

cLÁusuLA TERCETRA - DA RATTFICAçÃo
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, pernanecem válidas e
inalæradas.

cr¿iusu¡,n QUARTA - DO rORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná" para dirimir drlvidas ou questões oriundas do
presente Termo Aditivo. E por estarem justas e conúafadas, as partes assinam o presente instrumento
confratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e formq e que serão rubricadas e assinadas
para todos os fins de direito.

Marmeleiro, 10 de outubro de2023.
PAULOJAIR A$lnadodeformâdlglt¡lpo¡ CLAIR Ar.r¡âdodcfômdþir¡l

prlAl:s24704æes t!¡iiâg:,,S1'Tååä,"", i{|iff|,il,, ffi#iffi
3 .03'00' 096g ,3.r&¡s{3rc

CONTRATANTE CONTRATADA
PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA
Clair Bemardetti Tesser

MUNICfPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

EVANDRO MICHEL
Pf COLOTTO:9 1 3 877 87 934
2023.10.'l 1 13:53:35{3'00'

Assinatura do Responsável
CREAiCAU no 162.694/D
Evandro Michel Picolotto

MlCHELONo3700/O7912
ôådæ 2023,10.1 0 t61433
.03!0'

RG 4.168.913-7 SSP/PR
Fernando Carneiro

RG 7.587.357-3 SSP/PR
Regina Michelon

CNPJ: 76.205.665i000 I -0 I
Avenida Maoali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaot@marmeleiro.pr.eov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EsrADo oo paneN.A,

EXTRITO PARA rtrnr,rClç.aO
QUARTO TERMO ADITM AO

C()NTRATO N" 068/2022
vINcuLADo A coNconnÊncn No 003/2022

CONTRATANTE : MUNICþIO NE MARMELEIRO

CONTRATADA: PAVIMAR COI.ISTRUTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de vigência contratual.

PRAZO nn VfCÊXCIA: fica prorrogado o prazo de vigência contratual pelo perlodo de 60 (sessenta)
dias,contadosdadaødeseuvencimento (24/10/2023),ouseja, até23 dedezembro de2023.

DATA DE ASSINATURA DO ADITMT 10 de outubro de 2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 10 de outubro de2023.

PAULO JAIR Asslnadodeforma
_'-:- -' -"' digltalpoTPAULOJAIR

P I LATI :5 24/ Q{ et'¡r wz47 o423sss

23es3 ''å,å,"i;:#";3"'
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6f 5-000
E-mail: licitacao@nrarmeleiro.pr.gov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I SlOs
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€ crnco reaÈ}.
DOÍAçåO OâçAilENTARIAI Os rosrsc6 fìmncdroc
{þcorrodeg do obþto d€sta AfA cororåo da conlå do
municþio dô Mån$¡sirnhs, ålocådo ms dólåçtôs ms¡gnsd8Ê
no crçârÍ€rtô ?û23.
EXE-CUçAO OE SERVIçO: ConformB 6did.
VIGENCIA: 12 (do¿€l m6s€s.
OâlADAÂgSlNAruRAr
M6ngudlrf,r6, Mån$e¡.inha, 29 ds sd€rf,bro do2023-
PUBUQTJE.SI:
DIV6ÁO DE CONTRATOS

EXIRATO DA ÂTA DE RE6I6TRO OE PRÊGO ItÓ IIEA@3
NÊFEREIIfE PRECAO PRESÊT{CIAL N¡ OIizO23- PtrT
óRGÅo cERENcrÀDonl *tuNtclpK) DE MÀNGUEtR|NHA-
PR.
FoRtIECEDOR REGISTÊâDO: tPG MTNERAçÀO E
SERMçOS LlpA
CllÞJ/t!F n. o 41.6'/721 l/0001.40
OgJEfO Aqursçåo dô pedr6 briå, podris6, pó de p€drâ,
pôd€ grôduâdâ, p€dia râchão a p€dido dâ Sscr€täùå d6
Vþçåo e hfrs€skutuÈ Rtral e S€cr6iânâ d€ Oblas Púbücas

3€

I 100,00 M3 Podrisoo ds
Dsdrg

75,00 7.ã00,00

500,o0 M3 Pedio
Gråduådâ
(compostâ
com pedra 1,
psdr¡soo,
osdrâl

1 05,0
0

52.500,00

V/¡loR TOTAL| RS 1.529,500,00 lurìr mifÉo quhh8nto3 o vhb 6 mv6
mÍË ql*dBntos Êals).
mTÂçÅO ORçAMENTÀR|A ôs Ecußos tirsnctilos d0cûßsnl6s do
obÞb dßsb ATA c0rßrä0 da conl8 do muìhipb dú ì,brgLËkinl€, eb.
û¡do rirs dobÉBs ønsigrEdas m orçmsnlo 2æ3.
EXECUçÀo 0E SERVIÇ0: Conbrmo sd¡bl.
vlcÊl,lclA: 12 (dozê) û3 sB.
OATADAASSIMTURA:

['hn$ririr¡ts, Merigrßlr¡nte, 04 ds oulubD de 2æ.3.
PUBLIOIJE.SE

üvtsÂo DE cû,lTRATos

ERRATA
FE]IF|CASE A pUgr-rCAÇAo D0 Dß 28 DE SETEMBRO 0E 2@3,
EFETUADANO OIÄRIO OFICIAL OO MUNICIPIæ DO PARANÁ, PÄGI.

M131116, pÆSAt'roOA VTGERA SEGUTNTE RE0Aøù
A0 C0NTRATolf 127t2m3. - PMM
CONTRATANIE: MTI,IICIPIO DE MANGT"EIRNIA- PR.
CON]RATADA JOSÊAMAPARECIDA PEREIRA 62ß7ü989
CNPJ: 33.903.734/ü01'02
SIDE SE LÊ: DATA 0A ÂSSINA"IURA 18 ds agosb rto 2ü3
LEIA-SË: DATA oAÂSsltllflnA: 18 ds sbmbm då 2@3

ùþr'ì$.8ldnlE, f 1 ds outubm de 2@3.
PUELIOIJE.SE

DIVISÅO COtrnrArOS E C0NVÊMOS

ERRATA
RETTFTCA.SE A PUEUCAçÂO DO DtA 28 0E SE ÍEMBRO DE 2@3,
EFE]UADA NO JORNAL OË EEITFÁo, PÄGIM 3A, PASSANOO A
VIGER ASEqJINIE REDAçAO:
A0 côMRATotf 127¡203. - PMM

CONIFATANIE: MTI.IICIPIO DE MANGIÆIRIüIA - PR.

C0NTRATÀDA: JoSEANAAPARECIDA PEREIRA ß2S7mg8g
CllP J: 33.S13.734100ü -t2
ONDË SE L Ê: DATA üA A$SIMTURA: 1 0 d¡ agosb tre 2ü3
tElA-SE:0ATÂ DAASSI|IIAIIRA: lSda æt¡nbm de 2@3

Àrlerì0ßldrÌhe, 1l ds outubro d6 2ü3.

PUBLIOTJE.SE

DIVISAO COI.IIRATOS E CONVËNIOS
pRtMEtRo IEFMO 

^otÏlvo 
A0 cc*'tTMTo N. 0 0372@3 - Cr\¡.

CORRÊNOAN. O OOI/2&3 - PMM
CONIRATAN'ÍE: MN¡ICIPIO DË MANGTEIRI¡IIA - PR
CONTRATADA F. ZAI{CANAROTERRAPLANAGEM LIDA.
CNPJ: n- o S16l.þ8i0001-29
o.Ausul"d pRIMEIRA- conditui0bj6to d¿do Tsn¡o Adnir,! a Pfofo.
SÉo do PBzo ds EfsñrÉo do Coil¡ôb n, 0 q)?/2&t - PMM, com
furdamsnb m adiF 57, incis ll da Lêl n. 0 8j66/1993.
PRAZO DE EXECÚçå0 E VIGÊNCIA- 1s0 (ünb 6 cirìqtÉnb) dbs
RECI.RSOS F|i'IANCEIRß - Os ßcïrsos firtnoins petr obsrtur¿
da alt6ßÉ0 pmßþvida por nsb dssb16íÍ0 Aditir,! comÍlo á conb
do Muniripbds,fuhr$sidnlE, elocados ¡tss rlobFês condgnedrs m
oçîFnlo do 2(P3.
TATADAASSIMTURA: 6 dB outsb¡o ds 2æ3,

ibngtn[inha
PUBUEJE.SE

dVISÁO DE CONTRATOS

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
CÂMARADÊ VEREADORES DE DO{S VIZII.}IOS

EXÍRATo PARA PUBUCAçÂ0 033'2ü3
1 - EXÍR T0 0E 0|SPËNSA DE L|CIAçAO M @r/2(!3 . 08¡F1O:
Aqu8iFod6 brda ¡ntËwl psßomfiade p6Ea Cåm¡trdG Vor€ddoßs
dð Dois VE¡tþsr?R. VALOR RS 3.830,00 frûs n¡lobænbs ó ùiilâ
ÉeiÐ. CONIRATAUA: PDer 8aþ6s lnfláì,o¡s PronþdorÞls LTDA. EPR
CNPJ û1.570.6810001.90.
00S, EÊt! úoo¡reoto €sü dlsonlvol rB lnbgra m olådo üdal dos
Municlpbs do PararÉ htlp*\nvw.dbrbmurúdp6l.com,brf¿npipeEùissr
6 m dþ l\f$rrl'.dndv.pr.g0v.br

Prefeitura Municipal de Marrneleiro
EICTRATO PARA pUBLtCAçÃo
q.JARTO TEFMO ADTVO AO

coNrRAroN0m82@
vrNoJrADoA cot'¡C0RRÊNctA lf 0@2@

CONTRATANlE: MII,¡ICIPIO DE MARMELEIRO
COI{TRATÀOA: PAVIMAR CONS]RUTORADE OBRAS LTDA
oBJEÍO: editi',odE prafi de vigËncå ontralÉ|.
PRÂ¿O DE VIGÊNCIA: lice prcnûg€do o praÐ ds viJ6ncb conltrtlal
pâb p6rbdode 60(sossnb) dbE, conbdo8da daþ dê ssuv6ndmsnh

84/rm@3), ou soþ, elé 23d0 dg¡ombro do 2@3.
OATADE 

^SçlMTtfrA 
00 ADITIVû 10 då outubo de 2@3.

FORO C{nìarca de Marmoþ¡m, EEladod0 PôBÉ.
lÿhmElsiro, 10d6 oLtubm da 2(p3.

Paub Jalr P{atl
Pmfelb de Marmsleio
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ÞREFEIÎURÀ MUNICIÞÂL DÊ PINI{AI3
PARANÁ

sror.tid. I$unlolp.l dc Admlnlst'rglo

Avl¡o dc Llôlt¡tlo

Pr.glo Elrtrônloo no l0A/2023
gFt.m¡ d. R.gl¡tro dr Fngc!

OþJ.to: PrÊctâçåo d6 sêrviços ds llmpêzâ, dosobå|ruçåo å
doslinaÉo final d¡ dótritos oriundo! de fossas sópticâ3,
caixae de gordura o rede d6 esgoto. lpo d. Lloltrglo:
Menor Preço. Vrlo¡ Mlxlmol Rt 1.589.823,35. D¡t¡ dt
lnlolo Rco¡blmcnto d.r Prcpoetacl ßllÛl2023.
Ab.ñuf. dr 8.r!lo: dl¡ 061111202, l¡ 08!t0 honr
(horário of¡c¡al ds Brasflia) no 6¡tè https://bllôompree.com/
- Bol3r dô Lidtaçõos do Bresil - BLL. Edlt l: Estárá
di8pon[vol åo8 lnterêssados, nos 6¡tss
htto3:r/blloompr¡s.oom/, htlps:/rww.aoubr/onadpt br
. w.o¡nh¡l3.pr.goy.br llnk lloltag6as dþ dl¡
1811012029 ¡o dl¡ 0lrlll2023. lnlornrgört: podoråo 66r

oblides nos sltâs aclma ralaclonado3 ou pslo emãll:
io6efd@p¡nheis.pr.gpv-br ou p6lo tolêfono (041) 9S271-
¡1065, dåb 08:00h às l2:00h o de6 13:00h àe l7:00h.
Pinhais, 11/10/2023.

GAl,,I¡n HNßrÉ*oDA ffi\ffi&
Ùfr¡o a r.co¡Jr¡úç¡o

qfi{iuiü4lfiliúrûfiiú!uiE#t¡tirrýifhlfirir iiiir4 i!irrtit i¡4rt !ùf4rû1i ri,i[i.!r:riürj I
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colonrboffi
Prefeiturq Municipol

Avlao dc LlÒltrglo
Edltll - Pr.¡lo El.trônloo No 09812023

Oll¡lfùi Contrat€çåo de ampresa espoc¡elizada, por melo
do sistoma do rôgisbo dô prego8, psra ôxocuçåo d6
sorviços dê e8gotamanlo de fossa, hldrdatêåmênto e
dâsobsbuçåo meoanizada dâ relos, vaaos, calxaa do
gordures e slmile¡o8, dedôt¡zâçåo, deerelizaçllo,
de8cup¡nizâdo, oontÌole do pombo6 a l¡mpô26 dð oaixá
d'água párâ etonder as nêcasóidÊdes das Sôcrelarla8 o
demais 3êto¡gs de Prâfôltura Munlcipal da Colombo.
Rrôrblm.nto dil PÞÉðtr.: das 09:00 HORAS do dia
17 dê OUTUBRO de 2023 et6 às 08:00 HORAS do diå 3l
de OUTUBRO do 2023,
¡nfôlo d¡ sar¡o d. Dl.put¡ d. Pr.ôo.: Às æ:00
HORAS do diå 3l dè OUTUBRO d€ 2023. (Horário de
Brasflla).
Lôo¡l dqAblÉurr: Bol8a dô Lldt¡gõ€s 6 Leilð€s do Bnsll
- Aaosso ldentificedo no llnk (bllcomprás.org.br),

En¡clllårlo!¡ Con¡tânte no êdit€|.
Cdtarlo d. Jufgrm.nto: Mênor pr€ço'por LOTE",

lnformagõas Complèmontaros pod3råo soÍ obtidag na
Secrètaria Munidpal då Adminislraçáo, slto e Ruã XV do
Novembro No. 105, Cgnlro, Colombo - Paråná, ou pèlos

fones: (041) 3650-8080 ou 365H117/8138 ou pðlo sltô:
ì¡ru-@lombõ.pr.gôv-br.

Colombo, 11 dÒ outubro dE 2023.

Prrtdto llunlolpd

Cofcmboülrs*l'-
_l træ

Prefeiluro MunicípolL
Socrëlo¡¡o do Admrni¡lrdç¿o

vl3o d. Lloll¡9¡o
Edltrl - Tomrdr d. P¡rgo. N' 02¡U2023

OÞblei Conlrat¡ção d6 ômprose dc engenheria pare

oxocuçåo do ob¡e nå Unldâde d6 Pmnto At ndimonto
Osasco, sltuado na Rua Lulz eul¡n, no 625 - Ba¡no Jardim
O8esoo. Cdombo - PR, comprændando a exacuçáo da
Reforma de 947,59 m1

Dtl¡Lol dô novèmbro ds 2023 ås 09:00 horeê.
Lôôrl d. Ab.ñun: Ssle ds Lic¡teçðss, 8¡tuadâ ne Ruå XV
da Novôlïbro Nô. 105, Cantro, Côlombo, Paraná,
Prugo lfÁrlmo: Ç6n3tentè no êdit6l.
CrltaÍlô d. Julort4.nto: Menor Þreço.

lnformaçõôs Complom€nt¡ras pod6råo sêr obl¡de8 na
Secrôterie Munidpal da Admlnistaçåo, sito å Rua XV dB

Novombro N', 105, Cenbo, Colombo. Paraná, (X.¡ pelos

fonð8: (¡11) 3ô56-8080 ou 365H002 ou pôlo 8¡tê:

m.ælombo.pr-gov-br
Colombo, 11 da outubro d6 2023.

PÌ.lblþ Munlolprl

iruuclPro pE FmaNAGuÁ
Ertrdo do Prr.nl - P¡llolo 8lo Jo¡Õ

Avrgo DE gugPEt{8Äo

ooNcoRRÊNctA PúBLtcA No or8r2o23
FROCESSo t{. 21.33t 2023

O Munlclplo de Påranâguá, aúa!'6s då Sscrotarlå
Municipal de Admhlstráçlo, por intarmádio da Comissáo
Especiel do L¡dtâgåo, tomå público, parâ conhôdmerito
dc todoô 08 ¡ntêrês¡ådor quo e lidtaçåo roforGnt€ a
Concon6ndå Púþliaa no 01612023, oticlivsndo â
sBlógão parä "coNfnATAçAo DE Ei|PRESA
ESPECIALIZADA PARA ExËcUçAo DE SERvtçog
DE CrplrA E RO9AÐA, irAr{UTEt{gÄO E
coNgERvAçAo DE JARD|NS, FLANTAçÃo DE

GRAilA3 E rttuoAs, rñRtoAçÃo IÎNERANTE,
INCLUINDO LIMPEZA, ÎRANSPORTE Ê

DEsïNAgÄo F|{AL Dos REsÍDuog oERADos",
conformo condlçöôê, quånlidadèô 6 e)dgånc¡eg

ôstrbdeddes no Edital e Beu! anexos, P¡anllhâ de
Quantitativo, c dômáii doôumsntos quo compðcm o
Edital, bom como ås normes lócnicer eplicávclg, está
SUSPENSA, parå sventu€l r€vis¡o dos quanlitatvos e
vålo¡33 diôposüos no T6mo do Rcforåncle o plenllhe

orçamsntária. lnformsçögs pplo slt6 dâ Prôfalùira:
w.oa¡anaoua.or.gov.br ou pclo iolôfons nô (.ll) 3721.
1810 ramal 6.

Paranaguá, 11 dr outubro dè 2023.
NEUMA BEATRIZ BARCELLOE VALERA DA EILVA

d.

rlË¡ oÀMARÂtuNrctPALpEARAUcÁR|A
¡p¡ esr¡oo oo pan¡¡{A

Edltlolo V.r.rdo? P.dro Noh.co Pþ'ltto

ATo DE oEcLARAçÄo e ruronagÄo og
ÞtgPENsAoE LtcllAgÃo

Prco..¡o Dlglt l n.o l064t8r/æ23
ÞLp.mr d. Llolhglc n.o t9¡2023

O Prttldrnt a Odanrdor da Drlpar¡! dr Clm¡rr
tunlolprl dr Ar.uoarh, V.rcrdor B.n Hur Cuttódlþ
d. Ollv.lr¡, no uso de suas atribulçõas logål! c
eonslltudonris. RESOLVE: l - DECLARAR D|SPËNBA
d. pfoo.dlm.nto tlo¡lltódo. ll - cERflFlcAR Ë
DECLARAR quâ a opçáo por DISPENSAdê lic¡lagåo nåo
reprgSontå freclontmènto d6 ¡qulsiçåo ou contÍalåçâo
que devcrlâm 3or l¡citádås po¡ ume das modalidadôs
provist s na legislação vlgente. lll - AUTORIZAR I
coñtr.t¡ção dlretå, por Dbp€n3â de lic¡tâÉo: Emprcr.:
Coñórclo d. Porlð.¡ Gurltlb¡ LTDA CilPJ:
11.t27.,t0ÿ0001.96 RsfsrenlE eo Sorviço ds lnstålåção
ds 0f (um) molor el6ù6nico sêm¡-lndusfial parå portão,
påre uso ôxduCvo da Câmara Municipål dô Ar¡uaárlr.
Aråuoárla, 11 d6 outubro de 2023, B.n Hur Curtódlo dt
Ollv.ln PRESIDEilTE.

EXTRATo PARA PUBLICAçÃo
OUARTO TERMO ADITIVO AO

coNTRATO Nô 068/2022
vrNcurADo A coNcoRRÊNcrA N. oospo22

CONÎRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMETEIRO

CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

OBJETO: aditivo dê prâzo ds v¡gênc¡a contratuâ|.

PRAZO DE VtCÊt¡Cn: fca pronogado o prazo de vigência
contratual pslo perfodo d6 60 (sèsssnta) dias, contados da
dâta dô sêu vônc¡mênlo (24/l0l2023l, ôu sêja, até 23 da
dezêmbro de 2023.
DATA DÉ ASSINATURA DO AOITIVO: 10 d9 oulubrc d9
2023.
FORO: Comarca de Mârmêlo¡ro, Estado do Parâná.

Marmole¡ro, 10 da outubro de 2023.
Paulo Jair Pilati

Pr€leito d6 Msrmsleiro

Faça um orçamento sem comprom¡sso
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EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO AUARTO TERMO ADTTTVO AO CONTRATO No 068/2022
VINCULADO A CONCORRÊNCIA NO OO3/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de vigência contratual.
PRAZO DE VGÊNCIA: fica prorrogado o prazo de vigência contratual pelo perlodo de 60 (sessenta) dias, contados da
data de seu vencimento (2411012023), ou seja, até 23 de dezembro de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10 de outubro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 10 deoutubro de2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ATA No 96t2023 - CÂrvl¡n¡

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mile vinte e três, às dezoito horas, realizou-se a trigésima primeira sessäo
ordinária do terceiro ano de legislatura dois mil e vinte ê um a dois mil e vinte e quatro. Na abertura da sessåo o Presidente
verificou a presençâ mlnima exigida de um terço dos vereadores que compõem a Cåmara. O Primeiro-$ecretário procedeu
com a leitura da ata da sessåo anterior, que posta em discussão e votaçåo foi aprovada. Após, seguiu com a leitura do
expediente do dia: Correspondèncias Recebidas: do SISNEMAR, Offcio que requerespaço de diálogo sobre o cálculo para
pagamento das horas extras aos servidores públicos municipais que foi alterado; do Poder Executivo Municipal, Offcio
27912023 sobre respostia ao Offcio 58/2023 do Poder Legislativo, que encaminha requerimenlo 1412Q23 e indicaçåo
1212023; Oflcio 94/2023 sobre resposta ao Oflcio 5612A23 do Poder Legislativo que solicita atendimento odontológico no
Alto Såo Mateus. Proposiçöes Recebidas:do Poder Executivo Municipal, Projeto de LeiOrdinária 3612023 que acrescenta
açåo de govêrno no plano plurianual e dá outras providências; do Poder Executivo Municipal, Projeto de Lei Ordinária
3712023 que autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de crédito adicional especial e dá outras providências; do
Poder Executivo Municipal, Projeto de Lei Ordinária ggn02g que autoriza o Poder Executivo a proceder à alienaçäo de
bens móveis inservfveis do patrimônio do municlpio e da outras providências. Ordem do Dia: Votaçåo Unica: do Poder
Legislativo, Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária do Poder Executivo 2612023, onde o art, 80 pasEa a ter a
seguinte redaçåo: "O modelo do uniforme escolar será conforme o modelo já usado por cada escola da rede municipal";
do Poder Legislativo, Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária do Poder Executivo 3512029, onde o art.20 passa
a ter a seguinte redaçåo: "A outorga... de assinatura do contrato, prorrogável por igual perlodo, deverá atender ao interesse
público e cumprir os requisitos da concessåo", sendo aprovados. $egunda Votaçåo: do Poder Executivo Municipal, Projeto
de Lei Ordinária 3312023 que altera nomenclatura e valores de Ações de Governo no Plano Plurianual, para os exerclcios
de 2024 e 2025, e dá outras providências, sendo aprovado. Primeira Votagäo: do Poder Executivo Municipal, Projeto de
Lei Ordinária 2612023 que dispõem sobre a distribuiçäo gratuita de uniformes escolares aos alunos da rede pública
municipal de educaçåo infantil e ensino fundamental do município de Marmeleiro, PR; do Poder Executivo Municipal,
Projeto de Lei Ordinåria 3512028 que autoriza a concessäo de direito real de uso de bem imóvel público e dá outras
providências; do Poder Executivo Municipal, Projeto de Lei Ordinária 3612023 que acrêscenta açåo de governo no plano
plurianual e dá outras providências; do Poder Executivo Municipal, Projeto de Lei Ordinária 3712023 que autoriza o
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Dlárlo Oflclal Assinado Eletronlømente com Certlficado Padräo ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a
Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantia da autentlcldade destê
documentô, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.marmelelro.or.Íov.brl no link Diárlo Oflclal.
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